
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1743/2023
Referência: 2677753/2023

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1744/2023
Referência: 2675195/2023
Interessado: TRANSFORMAR LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Transformar Locacao De Veiculos E Servicos Ambientais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Transformar Locacao De Veiculos E Servicos Ambientais Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1745/2023
Referência: 2676309/2023
Interessado: PREMIER SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Premier Servicos De Limpeza E Manutencao Predial Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Premier Servicos De Limpeza E Manutencao Predial Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1746/2023
Referência: 2674403/2023
Interessado: GIOVANNA DA SILVA VIEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Giovanna Da Silva Vieira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Giovanna Da Silva Vieira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 4/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1747/2023
Referência: 2674523/2023
Interessado: RONILCE PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ronilce Pinheiro Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ronilce Pinheiro Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1748/2023
Referência: 2674900/2023
Interessado: NATHÁLIA CRISTINA CHAPARRO E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Nathália Cristina Chaparro E Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Nathália Cristina Chaparro E Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1749/2023
Referência: 2675979/2023
Interessado: PHILAR CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Philar Construcoes E Terraplenagem Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Philar Construcoes E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1750/2023
Referência: 2674945/2023
Interessado: PSM CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Psm Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Psm Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1751/2023
Referência: 2674401/2023
Interessado: HEITOR RODRIGUES RAMOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Heitor Rodrigues Ramos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Heitor Rodrigues Ramos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1752/2023
Referência: 2652057/2022
Interessado: SUANE LOPES COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Suane Lopes Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Suane Lopes Costa. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1753/2023
Referência: 2675826/2023
Interessado: BRUNA LETICIA PINTO ALVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bruna Leticia Pinto Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Bruna Leticia Pinto Alves. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1754/2023
Referência: 2676542/2023
Interessado: PATRÍCIA ANUNCIAÇÃO BEZERRA,PHILAR CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Patrícia Anunciação Bezerra,philar Construcoes E
Terraplenagem Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Patrícia
Anunciação Bezerra,philar Construcoes E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1755/2023
Referência: 2676617/2023
Interessado: MASTERENG PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mastereng Projetos E Consultoria Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Mastereng Projetos E Consultoria Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1756/2023
Referência: 2613090/2020
Interessado: DANIELA GOMES DE ARAÚJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniela Gomes De Araújo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Daniela Gomes De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1757/2023
Referência: 2676485/2023
Interessado: MARIA CARLA DA SILVA FARIAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maria Carla Da Silva Farias, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Maria Carla Da Silva Farias. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1758/2023
Referência: 2676519/2023
Interessado: RNC CONSTRUTORA, SERVICO DE LOCACAO E TERRAPLANAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rnc Construtora, Servico De Locacao E Terraplanagem Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rnc Construtora, Servico De Locacao E Terraplanagem Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1759/2023
Referência: 2676298/2023
Interessado: SIMARA ALVES ABREU

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Simara Alves Abreu, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Simara Alves Abreu. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 17/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1760/2023
Referência: 2676312/2023
Interessado: FERNANDO MATHEUS BORGES PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fernando Matheus Borges Pereira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fernando Matheus Borges Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1761/2023
Referência: 2676484/2023
Interessado: A G F SERVICOS DE EDIFICACOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A G F Servicos De Edificacoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A G F Servicos De Edificacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1762/2023
Referência: 2676094/2023
Interessado: NARLIANE SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Narliane Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Narliane Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1763/2023
Referência: 2676731/2023
Interessado: OLIVEIRA SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE ENERGIA RENOVAVEIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Oliveira Serviços De Instalações E Manutenção De Energia Renovaveis Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Oliveira Serviços De Instalações E Manutenção De
Energia Renovaveis Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1764/2023
Referência: 2675008/2023
Interessado: RODRIGO LEITAO DE JESUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rodrigo Leitao De Jesus, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Leitao De Jesus. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1765/2023
Referência: 2676251/2023
Interessado: GISELLE UCHOA SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Giselle Uchoa Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Giselle Uchoa Souza. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1766/2023
Referência: 2676250/2023
Interessado: GISELLE UCHOA SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Giselle Uchoa Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Giselle Uchoa Souza. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1767/2023
Referência: 2676249/2023
Interessado: GISELLE UCHOA SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Giselle Uchoa Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Giselle Uchoa Souza. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1768/2023
Referência: 2676395/2023
Interessado: FABIANO DE MELO PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabiano De Melo Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Fabiano De Melo Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1769/2023
Referência: 2676773/2023
Interessado: SABRINA MONTEIRO MARQUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sabrina Monteiro Marques, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Sabrina Monteiro Marques. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1770/2023
Referência: 2674745/2023
Interessado: ROSEANA LAURA PICANCO SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Roseana Laura Picanco Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Roseana Laura Picanco Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1771/2023
Referência: 2672375/2023
Interessado: ORGANIZE PRODUCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Organize Producao E Organizacao De Eventos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Organize Producao E Organizacao De Eventos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1772/2023
Referência: 2675914/2023
Interessado: A. R. DA SILVA RAMOS - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. R. Da Silva Ramos - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) A. R. Da Silva Ramos - Me. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1773/2023
Referência: 2676434/2023
Interessado: LUIZ AUGUSTO BARBOSA MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Luiz Augusto Barbosa Machado, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Luiz Augusto Barbosa Machado.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1774/2023
Referência: 2675887/2023
Interessado: ANDERSON DOUGLAS REIS NERY - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Anderson Douglas Reis Nery - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Anderson Douglas Reis Nery - Me. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1775/2023
Referência: 2675786/2023
Interessado: KRICIA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kricia De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Kricia De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1776/2023
Referência: 2675749/2023
Interessado: A . DO S. DA SILVA PRESTES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A . Do S. Da Silva Prestes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) A . Do S. Da Silva Prestes. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1777/2023
Referência: 2676882/2023
Interessado: JARDENSON ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jardenson Alves Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jardenson Alves Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1778/2023
Referência: 2676699/2023
Interessado: MARCELY CASTRO AMORIM DE MORAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marcely Castro Amorim De Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Marcely Castro Amorim De Moraes. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1779/2023
Referência: 2672380/2023
Interessado: MODE ON MARKETING PROMOCIONAL E CONSULTORIA EM EVENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mode On Marketing Promocional E Consultoria Em Eventos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mode On Marketing Promocional E Consultoria
Em Eventos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1780/2023
Referência: 2676064/2023
Interessado: HP CONSTRUCAO E PERFURACAO DE POCOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hp Construcao E Perfuracao De Pocos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Hp Construcao E Perfuracao De Pocos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1781/2023
Referência: 2677015/2023
Interessado: DIANA BARBOSA DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Diana Barbosa De Castro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Diana Barbosa De Castro. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1782/2023
Referência: 2676927/2023
Interessado: G B CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa G B Conservação E Limpeza Predial Ltda - Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) G B Conservação E Limpeza Predial Ltda - Me.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1783/2023
Referência: 2675474/2023
Interessado: LUCAS ALAN DA SILVA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Alan Da Silva Rocha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Alan Da Silva Rocha. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1784/2023
Referência: 2676198/2023
Interessado: CORTEN ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Corten Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Corten Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1785/2023
Referência: 2676012/2023
Interessado: SOCIEDADE OC MANUTENCAO PREDIAL E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sociedade Oc Manutencao Predial E Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sociedade Oc Manutencao Predial E Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1786/2023
Referência: 2676782/2023
Interessado: PLUG ENGENHARIA E ARQUITETURA SUSTENTAVEL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Plug Engenharia E Arquitetura Sustentavel Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Plug Engenharia E Arquitetura Sustentavel Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1787/2023
Referência: 2677060/2023
Interessado: OPUS SERVICOS DE CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Opus Servicos De Consultoria E Construcao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Opus Servicos De Consultoria E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1788/2023
Referência: 2677105/2023
Interessado: N CORDEIRO NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N Cordeiro Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) N Cordeiro Neto. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1789/2023
Referência: 2675980/2023
Interessado: BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bwc Assessoria E Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Bwc Assessoria E Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1790/2023
Referência: 2670464/2023
Interessado: HORIZON CONSTRUCOES E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Horizon Construcoes E Comercio De Produtos Alimenticios Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Horizon Construcoes E Comercio De Produtos Alimenticios Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1791/2023
Referência: 2677038/2023
Interessado: DERJAM ROCHA DE OLIVEIRA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Derjam Rocha De Oliveira Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Derjam Rocha De Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1792/2023
Referência: 2677621/2023
Interessado: HG COMERCIO DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hg Comercio De Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Hg Comercio De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1793/2023
Referência: 2638852/2022 - Auto: 51625/2022

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1794/2023
Referência: 2644283/2022 - Auto: 53111/2022
Interessado: ADVISOR ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Advisor Assessoria Empresarial Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1795/2023
Referência: 2642901/2022 - Auto: 52687/2022
Interessado: FABRICIO SILVA DOS ANJOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fabricio Silva Dos Anjos, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1796/2023
Referência: 2652855/2022 - Auto: 55661/2022
Interessado: NIL CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nil Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1797/2023
Referência: 2652934/2022 - Auto: 55690/2022
Interessado: CONSTRUTORA ELEGANCE EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Elegance Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1798/2023
Referência: 2653150/2022 - Auto: 55760/2022
Interessado: ENCONTRO DAS AGUAS CONSTRUCOES LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Encontro Das Aguas Construcoes Ltda - Epp, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1799/2023
Referência: 2655838/2022 - Auto: 56648/2022
Interessado: WIRLHAN BARROS DE OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Wirlhan Barros De Oliveira, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1800/2023
Referência: 2672594/2023 - Auto: 62704/2023
Interessado: GILBERTO D MADDY

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Gilberto D Maddy, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública. Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida: "Art. 73 - As multas são
estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as
frações de um cruzeiro: (…)" Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das
anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA
DECISÃO PL-1457/2022, que estipula os valores das multas para o ano da autuação: "MULTAS Os valores das multas relativas às
alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2023, constam na tabela abaixo e
foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2022 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2021 até agosto de 2022, correspondente a 8,82575%, calculado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE." Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em
seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das
cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de
multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada
em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que
"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras
providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do
poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
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Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art. 52, III, e Art.
47, inciso III, da Res. 1008/04 do Confea, consideradas as alegações da defesa.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1801/2023
Referência: 2649039/2022
Interessado: MONTAGEM ESTRUTURAL BRASIL LTDA

EMENTA: Defere REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Montagem Estrutural Brasil Ltda, Considerando o que preconiza a Lei
n.º 6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art.
1º, a saber: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a
qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências",
abaixo transcritas: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta
resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em
unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III -
grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV -
pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de
direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da
pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea,
podendo estas serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do
ato do Poder Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI -
comprovação do arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso
de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras
especializadas competentes." Considerando face à legislação atual ser omissa em definir parâmetros aceitáveis a respeito da
obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de representação nesta jurisdição, motivo pelo
qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para o indeferimento do pleito ora solicitado.
Considerando, por fim, os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes
para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de
acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos documentos e
devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional insuficiente para
descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de fiscalização do
Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a averiguação de
ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...)- § 3º No caso de a fiscalização constatar a ocorrência de
acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra
ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando a Decisão PL-1865/2022 do Confea, cuja Ementa
trata-se: "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de
empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra
providência", qual DECIDIU: "1) Determinar aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao
número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de
distância, quando da análise de registros de pessoas jurídicas e demais processos que tratem do assunto e 2) Caso os pedidos de
registro de pessoas jurídicas apresentem situação fora do comum, cabe apenas à Câmara Especializada instaurar, após concessão
do pretendido registro, procedimento para verificação de suposta infração ao disposto na alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de
1966 (acobertamento)." Considerando, por fim, que deve ser assegurado o efetivo exercício da profissão, sob pena de ser temerária
e antijurídica qualquer cerceamento de direito, porém, lembrando que a prestação deve ser exercida de maneira segura, com
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qualidade indispensável de obras/serviços técnicos e produtos colocados à disposição da sociedade. Considerando que a
requerente apresentou "Contrato de Locação de Imóvel", neste entende-se que no local fará seu escritório administrativo no Estado
do Amazonas(fls 128-132). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO ao requerimento de Registro da Pessoa Jurídica MONTAGEM ESTRUTURAL
BRASIL LTDA, CNPJ 31.743.577/0001-17, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o Eng. Civ. MAURICIO FERRARI
(Prestador de Serviço), porém a fiscalização do Crea-AM deve incluir em seu plano de fiscalização visita a empresa requerente, seja
no endereço informado, devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL
deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a
exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer
interferência de "Leigos".2- O profissional acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no
"Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº
5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema
Confea/Crea deverão ser concernentes a:"42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente43.99-1-99
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente71.12-0-00 - Serviços de engenharia(construção civil)", no
limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a).. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1802/2023
Referência: 2612348/2020 - Auto: 45127/2020
Interessado: AMAZONIA REPRESENTACAO, COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazonia Representacao, Comercio E Servicos De Maquinas E
Equipamentos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1803/2023
Referência: 2616735/2020 - Auto: 46048/2020
Interessado: F F EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal F F Empreendimentos E Construções Ltda - Me, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1804/2023
Referência: 2635653/2021 - Auto: 50912/2021
Interessado: PARAGUASSU REGO LOPES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Paraguassu Rego Lopes, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1805/2023
Referência: 2641540/2022 - Auto: 52289/2022
Interessado: AURINETH SIQUEIRA FERREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Aurineth Siqueira Ferreira, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1806/2023
Referência: 2642636/2022 - Auto: 52592/2022
Interessado: LENISE SOUZA NEGRÃO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lenise Souza Negrão, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1807/2023
Referência: 2642693/2022 - Auto: 52614/2022
Interessado: MILSON FERREIRA GOMES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Milson Ferreira Gomes, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1808/2023
Referência: 2646329/2022 - Auto: 53692/2022
Interessado: V E V PRODUCAO E ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal V E V Producao E Organizacao De Festas E Eventos Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 68/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1809/2023
Referência: 2647035/2022 - Auto: 53901/2022
Interessado: A. M. ZANELLA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A. M. Zanella, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1810/2023
Referência: 2648086/2022 - Auto: 54225/2022
Interessado: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS TRADICIONAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Evangélica Assembléia De Deus Tradicional, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1811/2023
Referência: 2651581/2022 - Auto: 55280/2022
Interessado: PETRO RIO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO E NAVEG

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Petro Rio Comercio De Derivados De Petroleo E Naveg, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1812/2023
Referência: 2651649/2022 - Auto: 55303/2022
Interessado: PEARGE EMPREENDIMENTOS LIMITADA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pearge Empreendimentos Limitada - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1813/2023
Referência: 2652222/2022 - Auto: 55470/2022
Interessado: JOEL P DA SILVA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Joel P Da Silva Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1814/2023
Referência: 2652439/2022 - Auto: 55535/2022
Interessado: LOJA CONSTROI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Loja Constroi, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1815/2023
Referência: 2654288/2022 - Auto: 56140/2022
Interessado: TRACTOR - COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tractor - Comercio E Construcoes Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 75/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1816/2023
Referência: 2657393/2022 - Auto: 57184/2022
Interessado: ASSEMBLEIA DE DEUS ABENCOANDO VIDAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Assembleia De Deus Abencoando Vidas, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1817/2023
Referência: 2663809/2023 - Auto: 59274/2023
Interessado: N. L. NASCIMENTO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal N. L. Nascimento Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1818/2023
Referência: 2663954/2023 - Auto: 59315/2023
Interessado: REINALDO PEREIRA CASSIANO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Reinaldo Pereira Cassiano, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/04/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1819/2023
Referência: 2666913/2023 - Auto: 60413/2023
Interessado: SANTA HELENA NOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Santa Helena Nove Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
20/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1820/2023
Referência: 2630351/2021 - Auto: 49483/2021
Interessado: JOSE FELIPE PERES DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jose Felipe Peres Dos Santos, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1821/2023
Referência: 2637300/2021 - Auto: 51371/2021
Interessado: CLAUDY BENIFICO VIANA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Claudy Benifico Viana, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1822/2023
Referência: 2640087/2022 - Auto: 51860/2022
Interessado: ARTEMIZA DUARTE LEMOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Artemiza Duarte Lemos, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1823/2023
Referência: 2644236/2022 - Auto: 53098/2022
Interessado: CIRUS PAIXÃO CHAVES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cirus Paixão Chaves, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1824/2023
Referência: 2645949/2022 - Auto: 53585/2022
Interessado: RICHELLE SABRINA DE MENDONCA LIMA 92297102291

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Richelle Sabrina De Mendonca Lima 92297102291, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1825/2023
Referência: 2641456/2022 - Auto: 52254/2022
Interessado: ARLESON GAMA FRAGOSO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Arleson Gama Fragoso, Considerando o que preconiza o art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66: considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo arquivamento do processo. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1826/2023
Referência: 2675752/2023
Interessado: FERNANDO LUIS COLOMBO

EMENTA: Defere O profissional Eng. Civ. FERNANDO LUIS COLOMBO solicita Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, que
não se fez à época devida, na condição de responsável Técnico, referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado
entre a Pessoa Jurídica J TOLEDODA AMAZONIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA (contratante), CNPJ 84.447.804/0001-23 e a
Pessoa Jurídica SANTA FÉ CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA (contratada), CNPJ 10.488.267/0001-23, Registro no Crea-
AM Nº 5568 de 13/09/201.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Luis Colombo, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por maioria, seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do Eng. Civ. FERNANDO LUIS
COLOMBO, nos termos em que está constituído. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Carla Cavalcante Soares
(suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1827/2023
Referência: 2673870/2023
Interessado: MARCIO ROBERTO DA SILVA JORGE  ME

EMENTA: Defere O assunto em referência trata-se do requerimento formalizado pela pessoa jurídica,a empresa MARCIO
ROBERTO DA SILVA JORGE - ME, (TECHMAR ENGENHARIA E COMERCIO) , CNPJ Nº 26.719.271/0001-95, protocolo de
30/08/2023, no qual solicita INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PESSOA JURÍDICA no CREA/AM com a justificativa de atualmente
está sem serviço.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Marcio Roberto Da Silva Jorge  Me, Considerando o que preconiza a Lei
Federal nº 5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a
presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março
terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o
exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da
dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver
qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro,
satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas
regulamentares." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante
Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1828/2023
Referência: 2665296/2023 - Auto: 59812/2023
Interessado: SUPER VENDA DE VEICULOS LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carla Cavalcante Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Super Venda De Veiculos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/06/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1829/2023
Referência: 2668592/2023 - Auto: 61118/2023
Interessado: MODELNORTE COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

EMENTA: MANUTENÇÃO do auto de infração.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carla Cavalcante Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Modelnorte Comercio E Industria De Moveis Ltda, Considerando que o auto de
infração lavrado em 13/06/2023, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, foi conhecido pelo(a) autuado(a)
em 13/07/2023, via DEFESA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, VIII),
contado em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-
es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-administrativo-238059020178080000 e Res. 1008/04 do Confea, art. 55, §1º e
§2º). Considerando a apresentação de Defesa escrita via Protocolo n° 2670632/2023 de 13/07/2023, tempestiva. Considerando que
não houve providência requerida pela fiscalização, assim prejudicando a defesa da autuada, mas assim não foi feito, haja vista que
não se localiza protocolo criado para este fim no sistema de dados deste conselho (Assunto: REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA
JURÍDICA), cadastrado em nome da pessoa jurídica autuada. Diante das alegações da defesa, ao analisar o CNPJ da autuada,
verifica-se que há objetivos sociais para a modalidade CIVIL ("41.20-4-00 - Construção de edifícios"), logo, cabe destacar que o
objetivo social que consta no CNPJ (seja ele atividade principal ou secundária), através do qual se analisa a pertinência do registro
da pessoa jurídica neste Conselho, obriga a empresa a solicitar registro com a indicação ao menos um profissional legalmente
habilitado (Engenheiro Civil ou titulação equivalente), posto que para acatar o registro é imprescindível que as atribuições do
responsável técnico indicado sejam compatíveis com os objetivos sociais da empresa, ainda que parcialmente. Conforme bem
lembrado na própria defesa, o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, que é o
que se comprova através do contrato firmado entre a autuada e sua contratante (terceiro). Logo, para fins de esclarecimento, é
importante REITERAR que se uma empresa desenvolve comprovadamente atividades no ramo da Engenharia, portanto, deve
registrar-se e manter-se regularmente registrada no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, bem como possuir
profissional(ais) legalmente habilitado(s) com atribuições condizentes para estes fins, vinculado(s) a ela como responsável(eis)
técnico(s), os quais devem registrar as correspondentes anotações de responsabilidade técnica (ARTs) dos serviços que executarem
pela empresa, em obediência às exigências da legislação vigente, em destaque os artigos 1º e 2º da Lei 6.496/77 e artigos 2º e 3º da
Res. 1137/23 do Confea, a saber: Lei 6.496/77 que "Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências": "Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. § 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA)." Res. 1137/23 do Confea que "Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências": "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os
efeitos legais, os responsáveis técnicospela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo
SistemaConfea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectiva atividade. Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa
jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as
quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." Ainda
nesse contexto, cabe ressaltar que a defesa apresenta a justificativa de que não cabe seu registro, pois sua atividade principal é
apenas "47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis", sendo que "foi contratado responsável técnico com formação em Engenharia
Civil, o Sr. Jansen Rodrigues de Souza, a fim de executar o serviço contratado". Ocorre que a contratação de profissional
terceirizado, ainda que legalmente habilitado, não é suficiente para desobrigar o registro da empresa neste Conselho, uma vez que
resta comprovada a execução de serviços técnicos de engenharia civil por esta para terceiros. Considerando que consta a seguinte
anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1457/2022 (e decisões anteriores, se for o caso), "Multa. Lei
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. Multa de R$ 2.553,41". Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da Multa de R$ 2.553,41",considerando a não
regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 90/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1830/2023
Referência: 2668820/2023 - Auto: 61238/2023
Interessado: MISONEY BASTOS DA SILVA

EMENTA: REVELIA, , visto que transcorreu o prazo para apresentação de Defesa escrita.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carla Cavalcante Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Misoney Bastos Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1831/2023
Referência: 2589234/2019 - Auto: 40468/2019
Interessado: ADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO
- por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO:
ADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Adilson Rodrigues De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração n°40468/2019,
lavrado em desfavor da Pessoa Física "ADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA" diante da irregularidade ""EXERCÍCIO ILEGAL DA
PROFISSÃO - PESSOA FISICA/LEIGO". Devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência
da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1832/2023
Referência: 2607924/2020 - Auto: 44127/2020
Interessado: ALESSANDRA RAMOS NOGUEIRA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO
- por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO:
ALESSANDRA RAMOS NOGUEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alessandra Ramos Nogueira, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada peloPoder Executivo e terão os seguintes valores,
desprezadas as frações de um cruzeiro:(…)"Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios
paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea
e o ANEXO DA DECISÃO PL-1544/2019, que estipula osvalores das multas para o ano da autuação, conforme anexada aos autosdo
processo. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento
da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do
autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III -
a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida.§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência.§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual
à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas
pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos n oauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que "Estabeleceprazo de prescrição para o
exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal,direta e indireta, e dá outras providências":"Art. 1º Prescreve em cinco
anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, diretae indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração
à legislação emvigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente oucontinuada, do dia em que tiver
cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração emepígrafe, considerando a não regularização do fato gerador.. Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
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Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1833/2023
Referência: 2619931/2021 - Auto: 46887/2021
Interessado: FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO:
FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fernandes Construções Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixadapelo Poder Executivo e terão os seguintes valores,
desprezadas as frações de um cruzeiro: (…)" Considerando o previsto na Lei Federal 6496/77, que "Institui a "Anotação de
Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura eAgronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências", a
saber:"Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomiafica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART)."Considerando o
previsto na Res. 1137/23 do Confea, que "Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências", a saber:"Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de
obras ou prestação deserviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea
em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade.Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao
vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função
técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea."Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para
cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas ejurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o
ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021,que estipula os valores das multas para o corrente ano: Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
nãoexime o autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de
eventualredução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão
aplicadas proporcionalmente à infração cometida,visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art.
43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina, observados os seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência
ounova reincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração,
tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;eV - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência.§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe
o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e doConfea nos casos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita nadívida ativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entendercabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.52:"Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou oprocesso;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou oobjeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fatosuperveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamentodo processo;II - ilegitimidade de parte; II - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados
no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e aplenitude da
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defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;VI - falta de
fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário doCrea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às
pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do
autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28de maio de 2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro
de 1999, que"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela AdministraçãoPública Federal, direta e indireta,
e dá outras providências":"Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração àlegislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando
a não regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1834/2023
Referência: 2635585/2021 - Auto: 50895/2021
Interessado: 2AM CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por
infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO: 2AM
CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal 2am Construtora Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissionalgozam de fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores,
desprezadas as frações de umcruzeiro: (…)"Considerando o previsto na Lei Federal 6496/77, que "Institui a "Anotação de
Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura eAgronomia; autoriza a criação, pelo Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências", a
saber:"Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomiafica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART)."Considerando o
previsto na Res. 1137/23 do Confea, que "Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-
Profissional e o Acervo Operacional, edá outras providências", a saber:"Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de
obras ou prestação deserviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea
em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade.Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao
vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para odesempenho de cargo ou função
técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões
abrangidas peloSistema Confea/Crea."Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critériospara
cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas ejurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o
ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021,que estipula os valores das multas para o corrente ano: Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
não exime o autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, oqual estabelece que as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida,visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina "Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados os seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ounova
reincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em
vista o dano ou o prejuízo decorrente;e V - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência.§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o
art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e doConfea nos casos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita nadívida ativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entendercabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.52:"Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou oprocesso;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou oobjeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamentodo processo;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados
no auto de infração, que devido àin suficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e aplenitude da
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defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;VI - falta de
fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário doCrea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às
pessoas físicas oujurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do
autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28de maio de 2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro
de 1999, que"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta,
e dá outras providências":"Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 50895/2021 do(a) interessado(a) 2am Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1835/2023
Referência: 2639768/2022 - Auto: 51796/2022
Interessado: CESAR ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA

EMENTA: Trarta-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. ARQUIVAMENTO do
auto de infração, com respaldo no Art. 47, inciso V, da Res.1008/04 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cesar Antonio Felix De Oliveira, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes
valores,desprezadas as frações de um cruzeiro: (…)"Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os
critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas ejurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021,que estipula os valores das multas para o ano da autuação, conforme a
anexados aos autos do,processo. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e
parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação nãoexime o autuado das cominações
legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventualredução de valores de multa,
observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, oqual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida,visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida,visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina,observados os
seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ounova reincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente;eV - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência.§ 2º A multa
aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194,
de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo,
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em
julgado, será inscrita nadívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.52:"Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou oobjeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamentodo processo;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e aplenitude da defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritosno auto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário doCrea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas oujurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28de maio de 2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que"Estabelece prazo de
prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências":"Art. 1º
Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,direta e indireta, no exercício do poder de polícia,
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art. 47, inciso V, da Res.
1008/04 do Confea, por nulidade dos atos processuais devido à falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos
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descritos no auto de infração, pois o auto deveria ter sido lavradopor "PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, ESTANDO
EM DÉBITO COM AANUIDADE", uma vez que o profissional estava inadimplente desde 2016 à época da lavratura do auto de
infração (hoje em dia encontra-se CANCELADO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ANUIDADE desde 02/09/2022).. Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1836/2023
Referência: 2640560/2022 - Auto: 51983/2022
Interessado: LUCAS AGUIAR DA SILVA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO
- por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.
MANUTENÇÃO do auto de infração.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lucas Aguiar Da Silva, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada peloPoder Executivo e terão os seguintes valores,
desprezadas as frações de um cruzeiro:(…)"Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios
paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea
e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula osvalores das multas para o ano da autuação: Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência.§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que "Estabeleceprazo de prescrição para o
exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal,direta e indireta, e dá outras providências":"Art. 1º Prescreve em cinco
anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, diretae indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração
à legislação emvigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente oucontinuada, do dia em que tiver
cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela redução no valor da multa devida  da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerando a
regularização do fato gerador após a autuação.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
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favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1837/2023
Referência: 2642293/2022 - Auto: 52488/2022
Interessado: MINISTERIO INTERNACIONAL ROSA DE SARON

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.
AUTUADO: MINISTERIO INTERNACIONAL ROSA DE SARON

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ministerio Internacional Rosa De Saron, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração
n°52488/2022, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "MINISTERIO INTERNACIONAL ROSA DE SARON" diante da
irregularidade "EXERCÍCIO ILEGALDA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/LEIGA. Devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento
da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização,corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1838/2023
Referência: 2644759/2022 - Auto: 53242/2022
Interessado:  ANTONIO SILVIO C. DE LIMA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.
MANUTENÇÃO do auto de infração

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Antonio Silvio C. De Lima, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida:"Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referênciafixada pelo Poder Executivo e terão os
seguintes valores, desprezadas as fraçõesde um cruzeiro: (…)"Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que
as firmas, sociedades,associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executarobras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como odos profissionais do seu quadro técnico.Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839,
de 30 de outubro de 1980, determina que oregistro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercíciodas diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do
Confea, que ditam "O registro é ainscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas
atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a pessoa
jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas peloSistema Confea/Crea".Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de
agostode 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59,com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de
1966.Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula osvalores das multas para o ano da autuação, conforme anexados aos autos doprocesso. Considerando
que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência.§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;II -
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ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013.Considerando,
por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que "Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva
pela Administração Pública Federal,direta e indireta, e dá outras providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da
Administração Pública Federal, diretae indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação emvigor,
contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente oucontinuada, do dia em que tiver cessado." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, para fins de pagamento da multa devida, considerando a impossibilidade de
regularização do fato gerador devido à situação de INAPTA da empresa constante no CNPJ apartir de 08/06/2022 (após a
autuação).. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque
Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1839/2023
Referência: 2645886/2022 - Auto: 53568/2022
Interessado: JOSE AURELIO UCHOA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO
- por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO:
JOSE AURELIO UCHOA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jose Aurelio Uchoa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração n°53568/2022, lavrado
em desfavor da Pessoa Física "JOSE AURELIO UCHOA" diante da irregularidade ""EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISICA/LEIGO".Devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de
regularização, corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1840/2023
Referência: 2647170/2022 - Auto: 53940/2022
Interessado: EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO:
EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me, Considerando o que prevê a Lei
Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77, a seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, àArquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART). ""Art.
2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicospelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.
""Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ
1966, edemais cominações legais. "Considerando os artigos 2º, 3º e 27º, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber:"Art.
2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. ""Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo SistemaConfea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea
em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. " "Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço
deveser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordocom as informações constantes do contrato firmado
entre as partes. "§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em atédez dias após a liberação da ordem de serviço ou
após aassinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto
de Infração n°53940/2022, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "EVOLUTEMP SERVICOS &INSTALACOES LTDA-ME" diante
da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", para a execução do 1° (primeiro) termo aditivo ao
contrato n°06/2019, devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de
regularização, corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1841/2023
Referência: 2647247/2022 - Auto: 53976/2022
Interessado: AZ ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. AUTUADO: AZ
ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Az Engenharia Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:"Art.
1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, àArquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). ""Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicospelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. ""Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais. "Considerando os artigos 2º, 3º e 27º, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber:"Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. ""Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade. " "Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deveser registrada antes do
início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. "§ 1º No caso
de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após aassinatura do contrato
ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração n°53976/2022,
gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "AZ ENGENHARIA LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
OBRA OU SERVIÇO", para a execução do1° (primeiro) termo aditivo ao contrato n° 29/2020, devendo o(a) autuado(a) efetuar o
pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o
senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla
Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião

Página 108/118

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/11/2023, às 14:28.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1842/2023
Referência: 2647996/2022 - Auto: 54199/2022
Interessado: META SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇOES LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. MANUTENÇÃO do auto
de infração.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Meta Serviços De Instalações E Manutençoes Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades.Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública.Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida:"Art.
73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes
valores,desprezadas as frações de um cruzeiro: (…)" Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os
critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021,que estipula os valores das multas para o ano da autuação, conforme os
autos anexados ao processo. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º,
ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação nãoexime o autuado das cominações legais".Considerando
que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art.
43 da Res. 1008/2004, oqual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida,visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina,observados os seguintes critérios:I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ounova reincidência de autuação;II - a situação
econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo
decorrente;eV - regularização da falta cometida.§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência.§ 2º A multa aplicada
no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.
§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e doConfea nos casos previstos neste artigo, respeitadas
as faixas de valoresestabelecidas em resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita nadívida ativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara
entendercabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.52:"Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador
concluir por exaurida a finalidade do processo ou oobjeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamentodo processo;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e aplenitude da defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritosno auto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário doCrea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas oujurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28de maio de 2013."Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que"Estabelece prazo de
prescrição para o exercício de ação punitiva pela AdministraçãoPública Federal, direta e indireta, e dá outras providências":"Art. 1º
Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,direta e indireta, no exercício do poder de polícia,
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não
regularizaçãodo fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1843/2023
Referência: 2672390/2023 - Auto: 62619/2023
Interessado: AMAZON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazon Empreendimentos E Participacoes Ltda , Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades. Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública. Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo nos termos do Art. 47, V, e Art. 52, III, da Res. 1008/04 do Confea, devido à
erro na capitulação e estar prejudicado por fato superveniente, ou seja, a atividade objeto do contrato fiscalizado já foi registrada no
CAU, prejudicando nova autuação com a capitulação correta.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1844/2023
Referência: 2630904/2021 - Auto: 49614/2021
Interessado: ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Esgotec Servicos De Transportes Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação
depenalidades. Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública.
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do auto de infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após a autuação e o pagamento
da multa devida.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1845/2023
Referência: 2674128/2023 - Auto: 63321/2023
Interessado: TRANSBY SHOP COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Transby Shop Comercio De Confeccoes Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades. Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública.
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com redução no valor da multa devida, considerando a regularização do
fato gerador após a autuação.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1846/2023
Referência: 2676569/2023
Interessado: M D BONFIM COMERCIO E PROJETOS EM CONTAINER EIRELI - ME

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa M D Bonfim Comercio E Projetos Em Container Eireli - Me, Considerando
os termos da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII (trata do
Cancelamento de Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto cita no capítulo VI
(INTERRUPÇÃO DE REGISTRO) que trata da Interrupção. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do
CONFEA.OBS.: A requerente deverá efetuar o pagamento da(s) anuidade(s) pendente, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº
1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes.. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1847/2023
Referência: 2673974/2023
Interessado: TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Tabocas Participacoes Empreendimentos Sa, Considerando os termos
da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII (trata do Cancelamento de
Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto cita no capítulo VI (INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO) que trata da Interrupção. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.. Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1848/2023
Referência: 2676175/2023
Interessado: ISABELA CRISTINA DE LIMA GUEDES

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Isabela Cristina De Lima Guedes, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei
nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), ainterrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que NÃO foi atendida uma das condições estabelecidas no art. 31,
inciso II da Resolução 1.007/03, do Confea, no que tange a comprovação de que o cargo que ocupa atualmente, está sujeito a
fiscalização do Sistema Confea-Crea. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1849/2023
Referência: 2673133/2023
Interessado: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS - UNINORTE

EMENTA: Defere Cadastro do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de cadastramento de cursos Sociedade De Desenvolvimento Cultural Do Amazonas - Uninorte, Considerando
os termos da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que "Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos
de atuação profissionais os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no
âmbito da Engenharia e da Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O
CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES
E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o Ofício Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os
CREAs que cumpram Sentença exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE referente ao PROCESSONº:
0804470-48.2019.4.05.8100S. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO que o Requerimento de CADASTRO do CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM
GESTÃO AMBIENTAL, ofertado na modalidade EAD pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE -
UNINORTE, mantenedora CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA (CNPJ N° 05.474.470/0001-00), para
fins de permitir a CONCESSÃO DE TÍTULO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo com
a Res. 1073/16 do Confea, art. 6º, § 1º:Título Profissional, conforme Tabela de Títulos anexa à Res. 473/02 do Confea, de
TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL (Cód. 112-11-00) e atribuições previstas nos "Artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do
Confea, para o exercício da atividade de Gestão, contida no § 1º do artigo 5º da Resolução 1073/16 do Confea para o desempenho
das competências referentes à Gestão Ambiental.". Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 31/2023 - Reunião CEEC - 06/11/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1850/2023
Referência: 2676597/2023
Interessado: KAYFFELL LUCIANO MARQUES DE NUCENA

EMENTA: Defere REVISÃO DE TÍTULO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de novembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira,
objeto de solicitação de solicitações Kayffell Luciano Marques De Nucena, Considerando que o Crea/AM concedeu o Registro
Definitivo ao requerente com o títulode ENGENHEIRO AMBIENTAL considerando sua área de habilitação a constante no
Código111-01-00 (Grupo Engenharia - Modalidade Civil) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) solicitações
do(a) interessado(a) Kayffell Luciano Marques De Nucena. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Carla Cavalcante Soares (suplente), Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de novembro de 2023.

ENGENHEIRA AMBIENTAL JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador(a) da Reunião
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